DECRETO LEGISLATIVO Nº 017, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2013.

Aprova a Prestação de Contas do Município de Sananduva, relativa ao exercício de 2006.

LORINALDO BERNARDI, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Sananduva – RS, no uso de atribuições que lhe me são conferidas pela Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Sananduva –RS aprovou e a Mesa da Câmara promulga o seguinte:

D E C R E T O
Art. 1°. Ficam aprovadas as Contas da Prefeitura Municipal de Sananduva – RS, referentes ao exercício financeiro de 2006, processo n.º 003533-0200/07-3, acatando o constante no Parecer Prévio n.º 14.357, de 18 de dezembro de 2007, do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul - RS.

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.
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